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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1066, de 19 de dezembro de 2013
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 10.900,00 PARA A REALIZAÇÃO dO ESPETÁCULO NATALINO, e dá outras providências.

                     SÉRGIO MARASCA, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) para a realização do Espetáculo Natalino “Quando Chega o Natal” no dia 21 de dezembro de 2013, às 20 h 30 min, no Pátio do Centro Administrativo Municipal. 



Parágrafo Único: As despesas de que trata o caput deste artigo destinam-se a cobrir gastos com som e luz, palco, filmagem, chegada do Papai Noel e outras despesas afins.  

  
 
Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

 

Art 3º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de dezembro de 2013.







Sérgio Marasca







       Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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